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Terça-feira, 04 de setembro de 2007 - Nº 168

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA GSF Nº 552 / 2007                         Teresina,  28 de agosto de  2007.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Art. 173,  da Lei Complementar Nº 13/94;

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR,  por 60 (sessenta) dias, o prazo para apresentação do Relatório
Conclusivo referente aos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
constituída pela PORTARIA GSF Nº  482/2007, de  26 de junho de  2007, publicada no DOE nº
122, de 29 de junho de 2007.

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Cientifique-se

Cumpra-se

GABINETE  DO  SECRETÁRIO  DA  FAZENDA,  Teresina(PI),   28 de agosto de   2007.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO DA FAZENDA

PORTARIA GSF Nº  553/ 2007                         Teresina,  28 de agosto de  2007.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas
atribuições legais e nos termos do Art. 173,  da Lei Complementar Nº 13/94;

RESOLVE:

Art. 1º - PRORROGAR,  por 60 (sessenta) dias, o prazo para apresentação do Relatório
Conclusivo referente aos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
constituída pela PORTARIA GSF Nº  483/2007, de  26 de junho de  2007, publicada no DOE nº
122, de 29 de junho de 2007.

Art.  2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.

Cientifique-se

Cumpra-se

GABINETE  DO  SECRETÁRIO  DA  FAZENDA,  Teresina(PI),   28 de agosto de   2007.

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
SECRETÁRIO DA FAZENDA

OF. 1130

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEFENSORIA PÚBLICA

PORTARIA GDPG - N° 135/2007

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art.
13, XXVII e art.53, da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

Considerando a edição da Resolução nº 07, de 22 de março de 2007, do Conselho Superior
da Defensoria Pública que regulamentou a Avaliação Especial de desempenho de Estágio Probatório
dos membros ocupantes de cargo efetivo de carreira de Defensor Público do Estado do Piauí;

Considerando a edição da Portaria de nº 003/07, de 28 de março de 2007, da lavra do
Corregedor � Geral da Defensoria Pública do Estado do Piauí que, nos termos do art. 10 da Resolução
nº 07 e art.20, VI da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005, designou os
membros integrantes da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho;

Considerando que o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Piauí, na sessão
do dia 14 de agosto de 2007, opinou, por unanimidade, nos termos do art. 9º e 52 da Lei Complementar
Estadual, de 30 de novembro de 2005, pela confirmação do relatório apresentado pelo Corregedor �
Geral;

Considerando a necessidade de obediência ao prazo embutido no art.53 da Lei Complementar
Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005, para manifestação sobre a confirmação ou não do
Defensor Público na carreira, depois de ouvido o Conselho Superior da Defensoria Pública;

RESOLVE:

CONFIRMAR a Defensora Pública Glícia Rodrigues Batista na carreira de Defensor
Público, nos termos do art. 13, XXVII e art.53 da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de
novembro de 2005.

DETERMINAR, ainda, que o presente expediente seja publicado no Diário Oficial do
Estado, a fim de que surta seus devidos efeitos legais e jurídicos, bem como seja lançado nos assentos
funcionais do Defensor Público, a teor do que dispõe o art. 13, § 2º da Resolução nº 07 do Conselho
Superior da Defensoria Pública.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL, em Teresina, 23 de agosto de 2007.

Nelson Nery Costa
Defensor Público-Geral

OF. 766


